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 INDICAÇÃO Nº 051/2017  
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a necessidade de estudos 

quanto na elaboração de Projeto de Lei Municipal, 

disciplinando-se os trabalhos no Pátio Rodoviário 

desta Municipalidade, tais como, cronograma de 

trabalho, agendamento de serviços e ainda, 

disciplinar os trabalhos dos caminhões e 

maquinários. 

JUSTIFICATIVA –  Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, no sentido de disciplinar os 

trabalhos executados dentro do pátio rodoviário 

desta municipalidade, tendo em vista que com esta 

Lei acreditamos que os trabalhos surtirão bons 

efeitos e ainda economia para o Município, haja 

vista, que todos os trabalhos quando existe a 

disciplina e coordenação, bons frutos vão gerar, 

neste sentido gostaria que Vossa Excelência 

analisasse com carinho a minha indicação e colocass e 

em pratica a referida lei.    

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 

2017. 

 

JOELI GOMES DAMASCO 
Vereador  

 


